
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9. 5.977, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982 

"Autoriza a. permissão de uso de área do, 
domínio do Município". 

A CÂMARA MUNICIPAL. DE GOIÂNIA APROVA E EU 
nANCIONO Á SEGUINTE LEI: 

-Art. 19  - Fita o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder à MAHIKAill - Sociedade Religiosa, mediante sistema 
de permissão de uso, uma área com 4.02011i2  (quatro mil e vin-
te metros quadrados), denominada "A", situada no Setor 
Crias Magalhães, nesta Capital, para implantação de templo 
religioso com as seguintes características e confrontações :* 
tem inicio no canto de divisa da área "B", seguindo pela Rua 

dlo Horizonte numa distância de 67,00m; dai, virando à di-
reita, num ângulo de 909, pela viela, segue numa distância.de 
60,00m; dai,•  virando num ângulo de 909, segue pela Rua Fer-
nando de Norenha, numa distância de 67,00m; dai, virando 
num ângulo de 409, dividindo com a área "B", segue numa dia-
tit.'ncia de 60,00in,, até o ponto onde teve inicio, conforme plan-
ta e memorial descritivo constantes do processo 90870/82 - 
SGNI. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
-çt-io, revogando-se as disposições em contrário..  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias doi 
mês de dezembro de 1982: _ 

Goianésio Ferreira. Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias 

José Maria de França 	• 
Altivo Lopes 

Anadir Costa Gaivão 
Walder Santos Pinheiro 
José Carlos de Oliveira 

Joanildo Melquiadëb de Jesus 

• 
gemweeig~..re.1■•=myffillen.bere■■•■••■••■•••• 	 
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LEI N9  5.978, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Autoriza a permissão de uso de área do domi-
-rijo do Município". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: , 

Art. 19  - Fica.  o Poder Executivo autorizado a ceder à 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, entidade re-
ligiosa regularmente estabelecida, mediante o sistema de per-
missão de uso, a área situada na Av. Topázio, constituída pela 
Quadra 07, no Jardim Califórnia, com 963,55ml (novecentos e 
sessenta e três vírgula cinquenta e cinco metros quadrados). 

Parágrafo único - A permissão de uso tratada neste ar-
tigo, que se fará com observância do disposto no artigo 134, fl 
1 9, da Lei 8.268, de 11 de julho de 1977, destina-se à finalida-
de específica e exclusiva de construção de templo religioso. 

Art. 2v - Esta lei entrará em vigor na data de suepubli-
cação, revogadas a Lei n9  5.823, de 14 de outubro de 1981, e 
as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias . 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSiO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

WALDER SANTOS PINHEIRO 
ALTIVO LOPES 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
ANADIR COSTA GALVÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
JOANILDO MELQWADES DE JESUS 

LEI ,..N9  5.979:DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Autoriza permissão de uso de área de domínio 
do Município e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU . 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a ceder à LOJA SIMBÓLICA RENANCENÇA DE GOIÂNIA N9  
101, entidade beneficente, associativa e cultural, mediante o 
sistema de permissão de uso, a área situada no Jardim Leblon, 
constituída pelo lote 15, da quadra 108, nesta Capital, com 
301,32m2  (quinhentowe um vírgula trinta e dois metros qua-
drados), com as seguintes características e confrontações: 
"tem inicio no .canto da Rua ltororó com a Rua Timbiras„si-
guindo por esta numa extensão de 25,554m, até a divisa do 
lote 16; dai, segue pelo fundo do lote n9  16, numa extensão de. 
1 6.720m, até o lote 14; dai segue pela divisa do lote 14, numa 
extensão de 30,397m, até a Rua 'tororó, seguindo por. esta 
numa extensão de 12,003m, mais 7,04, pelo chanfrado, até o 
ponto inicial", conforme planta e memorial descritivo constan-
tes do processo 'n9  91202/82 - SGM. 

Art. 29  - O art. 19 da Lei n4 5.136, de. 26 de novembro 
de 1976, 'passa a vigorar com a seguinte redação: 

"'Art. 19  - Os servidores públicOs do Município bem 
como os das Autarquias Municipais, que contam ou venham a 
completar "5" (cinco) anos de efetivo exercício, terão direito a. 
computar., para efeito e aposentadoria, o tempo de serviço 
prestado em atividades vinculadas no regime da Lei Federal nO 
3.8(17, de 26 de agosto de 1960, e legislação subsequente." 

.Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua Publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 
dó mês de dezembro de 1982. 

COIANÉSIO, FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
• PERSEU MATIAS 

ALTIVO LOPES 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
WALDER SANTOS PINHEIRO 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
ANADIR COSTA GALVÃO 

JOANILDO MELQUÍADES. DE JESUS 

LEI .1‘19  5.980, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Autoriza a extinção do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Município - DERMU e dá 
outras providências". 



A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica õ Chefe do Poder Executivo autorizado a 
promover a extinção do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Município - DERMU, tão togo a Companhia de Pavi-
mentação do Município de Goiânia - COMPAV haja absorvido 
as atividades daquele, podendo dispor, segundo a conveniência 
e o interesse do serviço público, sobre a destinação do pessoal 
da Autarquia a ser extinta. 

Art. 29  - Todo o acervo'de benspertencentes ao Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Município - (DERMU), 
constante de Imóveis, móveis, máquinas, equipamentos, 
utensílios, veículos, direitos e ações que a qualquer título lhe 
pertençam serão doados à Companhia de Urbanização de 
Goiânia - COMURG. 

Parágrafo único - A doação -a que se refere este artigo 
poderá ser feita de forma gradativa, operando-se à medida em 
que as atribuições do DERMU forem sendo absorvidas pela 
COM PAV. 

Art. 39  - Os bens referidos no artigo anterior serão pre-
viamente inventariados e avaliados e constituirão objeto de in-
tegralização ou aumento de capital 'que a COMURG promove-
rá na Companhia de Pavimentação do Munitipio COMPAV, 
sua subsidiária integral. 

Art. 49  - A COMPAV- gozará de isenção dos tributo's 
municipais porventura devidos nos atos de execução desta lei. 

Art. 59  - Esta lei entrará em visor na data de saia publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
ALTIVO LOPES 

WALDER SANTOS PINHEIRO 
ANADIR COSTA GALVÃO 

JOANILDO MELQUIADES DE JESUS 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
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LEI N9  5.981, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Denomina logradouro público". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica denominada "VEREADOR GERMINO 
ALVES PEREIRA" a praça T-'23, do Setor Bueno, desta Capi-
tal. 

Parágrafo único - Ao Chefe do Poder Executivo fica au-
torizada a abertura de créditos complemeutares necessários à 
urbanização -da praça aqui denominada. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 di 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU •MATIAS 

EXPWIENTE 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIi310 . 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS PODERES 

EXECUTIVO e LEGISLATIVO 

DIRETOR: José Júnior S. Pita - 

ENDEREÇO: Palácio das Campinas - Praça Pedro Ludovico. 

Goiânia-Go. 

FONE: 223-3662 

ALTIVO LOPES • 
WALDER SANTOS PINHEIRO 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
ANADIR COSTA GALVÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA • ' 
JOANILDO MELQUIADES DE JESUS 

s-r& 
LEI N9  5.982, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Incorpora ao Setor Bueno área 'remanescente 
do Setor Pedro Ludovico e áreas do Setor Bela 
Vista." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  -'Fica incorporada ao Setor Bueno a área rema-
nescente do SetorPedro Ludtivico, correspondente aos seguin-
tes lotes e respectivas quadras: 

I .L Lotes 12 a 23, de quadra 58; 
II - Lotes 13 a 24, da quadra 65; 
III - Lotes 13 a 24, da qu'adra 72; 
IV - Lote único da quadra 78; 
V - Lotes 14 a 26, da quadra 86; 
VI - Lotes 16 a 26, da quadra -94;, 
VII - Lotes 13 a 24, da quadra 102; 
VlIl - Lotes 01 a 11, da quadra J-22; 
IX - Lotes 01 a 10, da quadra 223; 

• X - Lotes' 01 a 14, da quadra 222; 
XI - LoteS .01 a 12;  da quadra 215; 
XII - Lotes 01 a 14, da quadra 214. 
Art. 29  - Incorpora-se ao Setor. Bueno a área dó lotea-

mento Setor Bela Vista, aprovado pelo Decreto n9 19, de 24 de 
outuliro de 1951, correspondente aos seguintes lotes e respec-
tivas quadras: 

• I - Lotes 17 a 18, da quadra 24; 
II - Lotes 9 a .16, da quadra 25; 
111 - Lotes 01 à. 22, da quadra 31 (total); 
IV - . Lotes 01 a 20, da quadra 32 (total), 
V - Lotes 01 a 12, da quadra 37; 
til - Lotes 01 a 22, da quadra :38 '(total); 
VII - Lotes 01 a 20, da quadra 39 (total); 
VIII - Lotes 01 a 11, da quadra 44; 
IX - Lotes 01 a 22, da quadra 45 (total); 
'X - Lotes 01 a 22, da quadra 46 (total); 
XI -.Loteà 01 a 10, da quadra 51; 
XII, - Lotes 01 a 21, da quadra 52 (total); 
XIII - Lotes 01 a 22, da quadra 53 (total); 
XIV Lotes 01 à 11, da quadra 58; 
XV - Lotes .01 a 22, da quadra 59 (total); 
XVI - Lotes 01 a 22, da quadra 60 (total); 
XVII - Lotes 01 a 06, da quadra 65; 
XVIII - Lotes- 01 a 08'e 20 a 22, da. quadra 66; 
XIX - Lotes 01 a 07 e 22, da quadra 67. 
Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
'GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do fites de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUGAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 
ALTIVO LOPES 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
WALDER SANTOS PINHEIRO 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
ANADIR COSTA GALVÃO 

JOANILDO MELQUtADES DE JESUS 

DECRETO N9  972, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982. 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar à Câmara Municipal": 
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0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
(digais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5.839. 
de 07 de dezembro de 1981, 

DECRETA: 
Art. 19  - Sr:1U abertos à Câmara Municioal 02 (dois) 

t.,reditos Adicionais de 'Natureza Suplementar. no montane de 
Cr$ 10.802.082,15 (dez milhões, oitocentos c dois mil, oitenta 
e, dois cruzeiros e quinze centevoS), destinados a constituirem 
reforços das seguintes dotações; da vigente •Lei de Meios: 
0101 	01.01.0012.001 - 3.1.2.0 	 Cr$ 3.802.08245 
O101 	01.01.0012.001 - 3.1.3.2 	Cr$ 7.000.000,00 
11.1"1'. XL 	  CrS 10.802.082,15 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
edbertus com a anulação total e/ou parcial das seguintes44ota-
ções do vigente Orçamento: • 
0101 - 01.01.0012.001 - 3.1.1.1 ... 
Q101 - 01.01.0012.001 - 3.1.1.3 
0101 - 01.01.0012.001 - 4.1.2.0 ... 	 
0109 401.01.0012.002. -- 3.1.1.3 ... 	 
0109-e 01.01.0012.002 - 	.... 

-1, 01.01.0012.002 	33.9.2 ... 
- 01.01.0012.002 - 4.1.2.0 	..... Cr$ 
- 01.01.0142.003 - 3.1.1.3 	Cr$ 
- 01.01.0142.003 - 3.1.3.2 	Cr$ 
- .01.01.0142.003 	3.1.9.2 	 CrS 
- 01.01.0202.004 - 3.1.1.3 	CrS 
- 01.01.0202.004 - 3.1.3.2 	Cr$ 
- 01.01.0202.004 - 3.1.9.2 	Cr$ 
- 01.01.0202.004 - 4.1.2.0 ......, 	Cr$ 	. 55.148,75 
- 01.07.0212.005 - 3.1,1.3 	Cr$ 	183.000,00 
▪ 0.1 07.0212.005 - 3.1.2.0 	Cr$ 	105,00 
- 01.07.0212.005 .- 3.1.3.2   Cr$ 	366,00 
- 01.07.0212.006 - 3.1.1.3 	Cr$ 	209.291,36 
- 01:07.0212.01,5 - 3.1.3.2 	Cr$ 	1  507,04 
- 0.1.07.0212.006 - 3.1.9.2   Cr$ 	137:000,00 
- 01.07.0212.007 -   CrS 	89.599,05 
- 01.07.0212,007 - 3.1.3.1 	Cr$ 	186.259,80 
- 01.07.0212.007 - 3.1.3:2 	... 	CrS . 	1.867,92 
- 01.07.0212.007 - 3.1.9.2 	Cr$ 	38.030,09 
- 01.07.0212.907 - 4.1.2.0 	Cr$ 	23..275,00 
- 01.08.0322.008 - 	Cr$ 	60.872,01 

	

01074- 01.08.0322.008 - 3.1.3.2 	Cr$ 	399,90 

	

0107 - 01.08.0322.008 - 3.1.9.2 	Cr$ 	52.4j9,24 

	

0107 - 01.08.0322.008 - 4.1.2.0 	Cr$ 	120.230,00 
0106 - 01.47.2352.010 - 	Cr$ 	121.925,20 

	

0105 - 01.81:4862.012 - 3.1.2.0 	Cr$ 	143,25 

	

0108 - 01.82.4952.015 - 3.1.1.3 	Cr$ 	70.066,00 

	

0108 - 01.82.4952.015 - 3.2.9.2  	Cr$ 	500.000,00 

	

TOTAL    Cr$10.802.082,15 
Art.. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua. 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias 

do mês de novembro de 1982. 

GOIANÉS10 FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 	. 
PERSEU MATIAS 

Secretária lio Governo Municipal 

werrwel~.~.~■■•=m.~........■~=~=~•■■•■•••■.■■■= 1~,  

DECRETO N9  987, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Aprova o regulamento dos serviços de arbori-
zação e ajardinamento de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no liso das atribuiçõesnue 
lhes silo conferidas por lei e tendo em vista os termos do con-
trato de concessão de serviço público 09  29/79, firmado entre 
a Prefeitura e a Companhia de Urbanização de Goiânia - CO- 
MURG, 	 • 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica aprovado o regulamento dos serviços de 

arborização e ajardinamento de Goiânia, anexo a este decreto: 
Art. 29 - O presente dicreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO PE GOIÂNIA, aos' 13 dias 

do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipai 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO 
E AJARDINAMENTO DA CIDADE DE GOIANA 

CAPITULO . I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 19  - Os serviços de arborização e ajardinamento 
serão executados, direta ou indiretartente, pela Companhia de 
UrEtanize.ção de Goiânia - COMURG, nos termos do Contrato 
de Concessão de SerViço Público n9 29/79, e o modo e a forma 
da execução dos' serviços, bem como seu acompanhamento e 
controle; serão regidos pelas disposições do presente regula- 
mento. . 	. 

Art. 29  - Os serviços a serem executados pela COM URG 
são os aliaixo discriminados: 

a) plantio de mudas_de, árvores; 
b) plantio de espécies de plantas ornamentais; 
c) remoção de árvores mortas; 
d) poda de árvores; 
e) poda de- grama; 
f) capina:de passeios, ilhas, vias públicas, praçasffl jar- 

g) pulverização de combate às pragas e doenças vege- 

h) fOrmação de áreas verdes das pr4as, ilhas etc.; 
i) Combate, a extinção da saúva. 
Parágrafo únio - Somente serão permitidos o fatura-

mento de água para os locais onde não houver instalações pró-
prias. 

Art. 39  - Para fins de orçaiftentaçã.'o, a•COMURC deve-
rá apresentar à Secretaria de Ação Urbana, até o dia 15 de 
maio de cada ano, o plano de trabalho do exercício seguinte re-
lativo a arborização e ajardinamento. . 

lI 19  - Caso o plano de trabalho não seja encaminhado 
na data prevista neste artigo; considerar-se-á a proposta do 
ano anterior. 	 • 

§ 29 - Do plano de trabalho referido no parágrafo-ante' 
rior deverá constar; também, o plano de expansão dos serviços 
de arborização e ajardinamento, devidamente aprovado pelo 
Chefe do Poder Executivo, depois de ouvida a Secretaria de 
Ação Urbana. 

CAPITULO 11 
Da Fiscalização .  

Art.'49  - A fiscalização e controlè das atividades de ar-
borização e ajardinamento será exercida pela Secretaria de. 
Ação Urbana, através da Coorderiadoria.de Arborização e 
Ajardinamento. 	 • 

Art. 59  - Para facilitar os serviços de fiscalização e 
controle, a COMURG comunicará à Secretaria der  Ação Urba-
na a sua programação mensal de trabalho e lhe remeterá rela-
tório diário dos serviços efetivamente executados. 

Parágrafo único - O relatório tnencionado.neste artigo 
cogitará dos trabalhos realizados no dia anterior. 

Art... 69  - Os serviços de arborização e ajardinamento 
serão prestados rog forma especificada no plano de. trabalho 
anual. ' 

Parágrafo único - A COM URG propiciará à Secretaria 
de Ação Urbana facilidades aos seus serviços de fiscalização e 
controle. 

Art. 79  - A Secretaria de Ação Urbana colocará à dis-
posição da COMURG o seu serviço de fiscalização de posturas, 
a.' fim de se evitarem içtfrações ao Código de Posturas, no que 
respeita à arborização e ao ajardinamento. 

Art. 89  - O Secretário4e Ação Urbana poderá solicitar 

0109 
} 109  

0103 
O103 
O103 
0102 
O1.02 
OiU2 
OW2 
U104 
WO4 
0104 

0106 
0106 
O106 
0108 

010d 
0108 
0108 
0108 
0107 

	Cr$ 5.000.000,00 
	Cr$ 1.000.000,00 

Cr$ 	84.420,68 
Cr$ 633.198,91 
	CrS 	4.046,43 
	Cr$ 	62.666,16 

15.775.00 
783.235,96 

334,00 
100.000,00 
422.379,01 

2.118,44 
28.457,95 

dins; 

tais; 
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à COMURG serviços complementares julgados necessários à 
preservação da arborização e do ajardinaménto. 

CAPITULO 111 - 
Da Apresentação das Faturas 

Art. 99  -.0 pagamento devido à COMURG será efetua-
do mensalmente, mediafite apresentaçãOn  de conta ou fatura, 
nos moldes regulares, depois de examinadas e aprovadas pela 
Secretaria de Ação .Urbana. 

Art. 10 As faturas serão acompanhadas de mapas de 
medições, dos quais constarão os seguintes ~pás: 

- local do serviço executado; 
- tipo de .serviço realizado; 
- unidade de serviço; 
- somatório das unidades de serviço; 
- quantidade de serviço realizado; 

dia em que o serviço foi executado; 
- preço Unitário; 
- preço total; 
Total Geral. 
Art. 11 - Para facilitar o acompanhamentue o controle, 

os serviços terão medições diárias, em função do local, 
levantando-se todos os tipos de trabalhos executados, devendo 
ainda cada modalidade de serviço ser acompanhada dos se-
guintes elementos: 

- plantio de muda: unidade; 
- plantiá de- grama: hora/homem e metro quadrado; 
- poda de- grama: metro quadrado 'e hora/homem ou 

hora/ máquina; 
- poda de árvore: thildade e hora/homem; 

extirpação de árvore: unidade e hora/huniem•; 
- transporte de água: hora/ caminhão e litro; • 
- transporte de máquina: hora/caminhão; 
- transporte de trabalhador: hora/caminhão; 
- esterco: metro cúbico; 

terra: metro cúbico; 
- pulverização com produto: hora/máquina; 
- combate e extermínio da saúva: hora/homem; 
- produto de combate e extermínio da saúva; quil4;gra-

ma ou mililitro; 
- limpeza e conservação das praças e bosTies: ho-

ra/homem; 
Parágrafo único - O disposto no presente artigo mio se 

aplica aos serviços de limpeza e conservação de praças e bos-. 
quer, que serãO medidos, mensalmente, de acordo com a pro-
gramação mensal de trabalho. 

Aá. 12 - As faturas serão certificadas, levando-se em 
conta a efetiva realização dos serviços e as normas deste regu-
lamento. 

CAPITULO IV • 
Dtis Disposições Finais.  

Art. IS - Os casos omissos no presente regulamento se-
rão resolvidos pela Secretaria de Ação•Urbana em consonância 
coro a COMURG. 

Art. 14 - A Secretaria de Ação Urbana poderà propor a 
reformulação do prespte regulamento, sempre que se fizer ne-
cessário aperfeiçoar o sistema de acompanhamento e controle 
dos serviços públicos concedidos à COMURG. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  988, DE 13 DE DEZEMBRO 'DE 1982. 

O PREFEITO DE t 01ÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito, a partir de 30 de no-
vembro de 19B2, o Decreto n9  830, de 30 de setembro de 1982, 
que colocou à disposição da Assembléia Legislativa de Goiás, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo, o servidor 
LUIZ In SOUZA MELO, Motorista, lotado na Secretaria da 
Administração, durante o período de 09 de setembro a 31 de 
dezeMbro de 1982. 	. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GO1ANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiània 
PERSEU MATIAS 

Seci-etário do Governo Municipal 

DECRETO N9  989, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00587/82, protoco-
lado na Secretaria da Administração, RESOLVE, nos termos 
do artigo 176, III, combinado com o artigo 178, III, ambos da 
Lei n9  1.667, de 13 de junho de 1960, aposentar JERONIMO 
MARTINS PEREIRA no cargo de Agente FiiCal de Posturas 
"C", Nível 1, a partir desta dato, atribuindo-lhe, de acordo 
com o artigo 59, da Lei n9  5.305, de 06 de outubro de 1977, 
proventos anuais no valor.global de Cr$ 1.564,994,16 (hum 
milhão quinhentos e sessenta e qucgro mil, novecentos e no-
venta: e quatro cruzeiros e' dezesseis centavos), sendo Cr$ 
120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos cruzeiros) de venci-
mento cio cargo de que é ocupante, Cr$ 148.394,16 (cento e 
quarenta e oito mil; trezentos e noventa e quatro cruzeiros e 
dezesseis centavos) de adicionais, Cl $ 1.080.000,00 (hum mi-
lhão e oitenta mil cruzeiros) de gratificação de produtividade e 
Cr$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil cruzeiros) de auxilio 
de transporte, por ter sido considerado definitivamente inca-
paz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de dezembro de •1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
- Prefeito de Goiânia 

. 	PERSEU MAfilAS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  990, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  91'553/82, RESOL-
VE colocar à disposição do Governo do Estado de Goiás, para 
pi.estar serviço junto à Empresa de Turismo do Estado de 
Goiás, S/A, o servidor ARTHUR REZENDE FILHO, ocupante 
do emprego de Procurador Jurídico, NS-715, Nível 4, lotado 
na Procuradoria Geral do Município, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, a partir des- 
ta data e, até 15, de março de 1983. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE5.GOIÂNIA, aos 15 dias 

DECRETO N9  991, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e'à vistaslo contida no Processo n9  150043/92, RESOL-
VE colocar à disposição do Contando Geral da Policia Militar 
do' Estado de Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu 
cargo e com ônus para'esta Prefeitura, a servidora LUIZA 
VES RODRIGUES, ocupante cio emprego de Auxiliar de Servi-
ços Diversos, SO-504, Nível 1, lotada na Secretaria de Servi-, 
ços Públicos, durante o período de 10 de novembro de 1982 a 
15 de março de 1583. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
- PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia . 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9  992, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no USO de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar PAULO SÉRGIO DE MIRANDA;  
Assessor Especial, lotado'na Secretaria do Governo Municipal, 
a empreender viagem à cidade de Belo Horizonte, MG., no 
período de 13 a 16 de dezembro_de 1982, em objeto de serviço 
deste Município, e, de consequência, com fulcro no inciso ,I, § 
1 9, do artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhe diárias , rio valor glõbal de Cr$ 70.400,00 (setenta 
mil e quatrocentos cruzeiros), Correndo a despesa à conta da 
dotação 02.02 - 03.07.0202.016 - 3:1.1.1 - Pessoal Civil da 
Lei de Meios vigorante. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do més de dezembro cie 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia, 	- 

. PERSEU MATIAS 
Secretário do Governo municipal 

DECRETO N9  993, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982: 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais„ RESOLVE colocar à disposição da Assembléia Legisla-
tiva do Estado de Goiás, com todos ias direitos e vantagens de 
seu 'cargo e com ônus para esta Prefeitura, o servidor FRAN-.  
CISCO ASSIS DE OLIVEIRA, -do Quadro de Pessoal da Com-
panhia de Urbanização de Goiânia - COMURG ora lotado ha 
Secretaria do Governo Municipal, dúrante o período de 20 de 
novembro de 1982 a 15 de março. de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, a

▪  

os 16 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  994, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais: RESOLVE exonerar, a pedido, VICTOR HUGO ES-
CHER do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4, lotado na 
Secretaria do Governo Municipal, a partir de 19  de dezembro 
de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PÉRSEU MATIAS 

.Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 . 995, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂ.N1A, no uso de suas atribuições 
' legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n9  4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem .como considerando o contido 
do processo de n9  176043/82, de interesse de JADIR MON-
TES FERREIRA, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes 8, 13 e 14 e de uma área oriunda da Avenida T-1, si-
, tuados à Avenida T-1 e Rua T-28, da quadra 74, Setor Bueno, 

nesta Capitãl, que passam a constituir um único lote de no. 
8/13/14, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 8/13/14 	ÁREA 2.650,00m2  

Frente para a Av. T-1 	  23,00m 
Fundo, dividindo com a Rua 28 	  30,00m 
Lado direito, dividindo com quem é de direito 
e com os lotes 7 e 15 	  50,00m 

mais 	 7,00m 
mais 	 50,0bm 
Lado esquerdo, dividindo com quem é de dirCit6' 
e com os lotes 9, 10, 11 e 12 	  100,00m 

Art. 29  —Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias 
. do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
• Prefeito de Goiânia 

PERSEU MATIAS 
Secretário do Governo Municipal 

• DECRETO N9  1001, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar a servidora GISLENE GOMES 
CHAV 'ES, lotada na Secretaria do 'Governo Municipal, a em-
preender viagem à cidade de Belo Horizonte, MG., no período 
de 20 a 24 de; dezembro de 1982, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no inciso 111,14 
19, do artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhe diárias, no valor- global de Cr$ 58.920,00 ,(cin-
quenta e oito mil, novecentos e vinte cruzeiros), correndo a 
despesa à. conta da dotação 02.02 - 03.07.0202.03.6 - 3.1.1.1 
- Pessoal Civil, da •vigente Lei de ,Meios. 

GABINETE DO PREFEITO 'DE•GOIÂNIA, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GO1ANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

,Secretário do Gõverno Municipal 

DECRETO N9  1002, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE manter à dispósição da 113a. Zona Eleitoral, 
no Município de Sanclerlâtidia, neste Estado, com todos os di-
reitos e vantagens de seu cargo e ônus para a origem,.a servi-
dora GILDENY MARIA ANDRADE SANTOS MOURA, Assis-
tente Administrativo, Nível-8, lotada na Secretaria da Admi- 
nistração, a partir de 19 de janeiro de 1983. 	. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia ' 	• 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982. 

- 	O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n9  4.526, 

"de 31 de dezembro de 1'971, bem como considerando o contido 
do processo de n9  190274/79, de interesse de AUREO MURA-
KAMI, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam áprovados ô remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 9, 11, 13, 15 e 17, da quadra 23, situados à 
Avenida Anhs_nguera esquina com Avenida "B", Setor Vila 
Morais, nesta.  Capital, que passam a constituir um único lote 
de n9  9 / 17, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 91.17 	ÁREA 
	

1.257;i  1m2  

Frente Fiará a Avenida "B" 	-. 	56,30m 
Frente' para a Avenida Anhanguera 	 . 71,48m 
Fundo, dividindo com os lotes 7 e 12 	-t 	44,00m 

Art. 29 --Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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publicaçãó, retroagindo os seus efeitos a 29 de novembro de 
1982. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeita de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

.ffil •••••■■■=w~r/wwwww.r 

DECRETO N9  1004, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO' DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçõek 
legais, RESOLVE tornar sem efeito, a partir de 13 de -de-
zembro de 1982, o Decreto n9 768, de 30 de agosto de 1982, 
na parte que coloc-Ou a servidora DISLENE GUIMARÃES DA 
SILVA, da Fundação Municipal de DesenvolvimentO.Comuni,- 
tário - FUMDEC, à disposição da Câmara -Municipal dè Goiâ-
nia. 

. GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias -
do inès de dézembro de 1982. 

me,  
COIANÉSIO FERREIRA LUCAS 

Preffito dc Goiânia 
VERSEI.: MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 
..~.~.ffi n•••=mffi ewow 	 

DECRETO NY 1005;  DE 17 DE DEZEMBRO DE. 198'2. 

"Modifica o artigo 29, do Decreto n9  966, de 29 
de novembro".  de 1982". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, 

,DECRETA: 
Art, 19  - O artigo 2Y, do Decreto n9 699, de 29 de no-

vembro de 1982, passa a. ter a 'seguinte redação: 
"Art. 29  - O crédito aberto pelo artigo anterior será co-

berto com a anulação.  total e/ou parcial das seguintes dota-
ções do vigente Orçamento: 
0200 - SECRETARIA DO GOVERNO 
0202 - 03.07.0202.016 - 3.1.1.3 	 Cr$ -2.000.000,00 
0203 r 03.07.0212.017 - 3.1.1.3 	 • Cr$ 10.000.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 12.000.000,00 

0600 -.SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
0607 - 03.07.0212.038 3.1.1.3 	Cr$ 1.000.000,00 
0608 - 03.07.0212.039 3.1.1.3 	 Cr$ 1.000.000,00 
0605 - 03.82.4952.042 - 3.1.1.3 	 Cr$ 1.000.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 3.000.000,00 

0700 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
0708 - 03.08.0302.049 - 3.1.1.3 	' - ....Cr$ 2 .000.000,00 
0706 - 03.08.0312.051 - 4.3.1.1- ... Cr$ 10 .000.000,00 
0706 - 03.08.0312.051 - 4.3.1.1 - 02 	Cr$ 62 .000.000,00 
0706 I- 03.08.0312.051 - 4.3.1.1-03.— Cr$ 5 .000.000,00 
0.706 - 03.08.0312.051 - 4.3.1.1-04 .... Cr$ 3 .000.000,00 
0706 - 03.08.0332.054 - 3.2.6.2 	 Cr$ 2 .000.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 84 .000.000,00 

0800 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
0804 - 08.42.1882.063 - 3.1.1.3 	 Cr$ 30 
0808 - 08.48.2472.067 - 3.1.1.3 	Cr$ 1. 
TOTAL 	 Cr$. 31. 

0900 - SECRETAR IA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
0903 - 03.07.0212.071 - 3.1.1.3 ...... Cr$ 	1 
0904 - 03.40.1831.009 - 4.13.0 	117 
TOTAL 	 Cr$ '118 

1000 	SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
1005 - 10.58.0212.079 - 3.1.1.3 	Cr$ - 1. 000.000,00 
1007 - 10.58.0212.081 - 3.1.1.3 	 Cr$ 1.  000.0000 
TOTAL 	  	 Cr$ 2.  000.000,00 
TOTAL GERAL. 	 	 Cr$ 250. 000.000,00 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigoi- na 
•: 

• 

Art. 39 - Revogam-se as di3posições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias 

do Inês úe dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
- Prefeito de _Goie.nia 

PERSEU MATIAS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1006, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE colocar A. disposição da Fundação Estadual 
de Esportes, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 
ônus para o órgão de origem, os servidores NEUDNA VIEIRA 
DE JESUS, MARIA DE FÁTIMA MARQUES I3QRGES e • 
FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA, ocupantes do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos "C", Nível 1, Idtados na Se- 
•cretaria das Comunicações Sociais, a partir desta data e até 
15 de março.de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO "DE GOIÂNIA, aos 17 dias 
do rés de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATI AS 

Secretário do GO% erno Municipal 

DECRETO N9  1007, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Dispensa cobrança de Taxa de Matrícula e de 
Taxa Escolar na rede municipal de ensino." 

O PREFEITO- DE GOIÂNFA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando: • 

a - que, já delonga data, vêm sendo cobradas a Taxa 
de Matrícula e a Taxa Escolar, sempre aplicadas em beneficio 
dos próprios alunos, nas diversas -escolas municipais; 

b - que inexiste qualquer norma legal ou administrati-
va, no Município de Goiânia, estipulando a cobrança daquelas 
taxas, na rede municipal de ensino; 
- 	c - que a Constituição Federal, na artigo 176, § 39, inci- 

so II, dispõe que o ensino para as pessoas dos sete aos quator-
ze anos á gratuito nos estabelecimentos oficiais, 

DECRETA: 
Art. 19 - É dispensada a cobrança da Taxa de Matrícu-

la e da Taxa Escolar para o ensino fundamental (1,  à 89  sé-
ries), na rede municipal de ensino. 

Art. 29 - Este decreto entra em vigor nesta data. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 

do mês de dezembro de 1982. 	 • 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Gáiânia 

• PERSEU, MATIAS 
Secretário do Governo ,Municipal 

• 

DECRETO N9  1008, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
. mentar à 'Procuradoria Geral do Município e às 

Secretarias da Administração, de Finanças, da 
Educação e de Ação Urbaria. 	- 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
Legais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5.839„, 
de 07 de dezembro de 1981, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos à Procuradoria Geral do Munici-

.pio e às Secretarias da Administração, de Finanças, da Educa-
ção e de Ação Urbana, 06 (seis) Créditos Adicionais de Nature- 

.000.000,00 
000.000,00 
000.000,00 

.000;000,00 

.000.000,00 

.000.000,00 

data de sua 
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za Suplementar, no manumite de Cr$ 136.500.000,00 (cento e 
trinta e 'seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), destinados a 
•constituirem reforços das seguintes'dotações da vigente Lei de 
Meios: 

03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
0303 - 02.07.0212.023 - 3.1.3.2 	 Cr$ , .300.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 300.000.n 

06 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
0605 - 03.07.0212.036 - 3.1.3.2  	Cr$ 4.500.000,00 
TOTAL 	  	Cr$ 4:500.000,00 

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
0708 03.08.0302.0505 - 3.1.3.2 	 Cr$ 110.000.000,00 
0706 - 03.08.0312.051 - 3.2.1.1z-03 Cr$ 	21.000.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 131.000.000,00 

• 
08 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
0801 - 0807.0202.058 - 3.1.9.2 	 Cr$ 	100.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 	100.000,00 

10 — SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
1004 - 10.58.0212.078 - 3.1.9.2 	 Cr$ 	600.000,00 
TOTAL 	  Cr$ 	600.000,00 
TOTAL GERAL 	 Cr$ 136.500.000,00 

Art. 29  - Os Créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ ou parcial das seguintes dotal 
ções do vigente orçamento: 

07 SECRETARIA DE FINANÇAS 
0706 -P3.08.0312.051 - 3.2.1.1-01 	Cr$ 36.500.000,00 
TOTAL 	 Cr$ 36.500.0000 • 
09 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

000.000;00 0904 — 03.40.1831.009 — ' 4.1.3.0 	CrS 100. 
TOTAL 	 Cr$ 100. 000.000,00 
TOTAL GERAL 	 Cr$ 136. 500.000,00 

data de sua Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY '1009, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO`DE GOIÂNIA, no uso de suas atribiiições 
legais, RESOLVE considerar autorizadas as viagens que 
WALD ER SANTOS PINHEIRO. Secretário de Finanças, e MÁ-
RIO ROSA-FILHO, Coordenador Geral da Contabilidade, em-
preenderam à cidade de São Paulo - SP., nos periodos dé 13 a 
16 e de 13 á 18 de dezembro de 1982, respectivamente, em ob-
jeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fun-
damento nos incisos I e 11, § 19, do tirtigo 29, do Decreto n9  
425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe diárias, no valor 
global de Cr$ 155.304,00 (cento e cinquenta e cinco mil e tre-
zentos e quatro cruzeiros), sendo Cr$ 70.704.00 (setenta mil e 

. setecentos e quatro cruzeiros) para o primeiro e Cr$ 
84.600,00 (oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros) para o 
segundo, correndo a despesa à conta da dotação especifica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias .  
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeit') de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do. Governei Municipal 

DECRETO N9. 1010, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
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legaii, RESOLVE exonerar, a pedidb, WALDER SANTOS PI-
NHEIRO do cargo, em comissão; de Secretário de Finanças, a 
partir de 21 de dezembro de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos. 21 dias 
do mês de dezembro de 1982. 	 • 

G,01ANÊS10 FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1012, DE 2). DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito, a' partir de 15 de de-
zembro de 1982, o ato que colocou a servidora JOSEFA MAR-
TINS MEDEIROS, do Quadro de Pessoal da Fundação Munici-

'parde Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC, à disposição 
da Câmara Municipal de Goiânia. 	.• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERRÈ1RA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU' MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9- 1013, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
lege ■ s, RESOLVE designar o servidor JOSÉ CARLOS RIC-
CIOPPO, Chefe da Unidade de Serviço's Administrativos, para 
responder pelo expediente da Coordenadoria Geral do Tesou-
ro, da Secretaria de Finanças, a partir de 21 de dezembro de 
198 e enquanto durar o afastamento de ,seu titular. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA: aos 21 dias 
do mês de dezembro de . 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 
• 

DECRETO N9  1014,. DE .22 * DE DEZEMBRO DE 1982. 

"Altera horário das repartições municipais nas 
datas que especifica'''. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista as festividades alusivas ao Natal, bem 
como as comemorações relativas à passagem do ano, 

DECRETA: ' 
Art. 19  - O expediente nas repartições públicas das Ad-

ministrações Centralizada e Descentralizada do Município de 
Goiânia, nos dias 24 e 31 de dezembro do corrente ano, será 
das 8 às 12 horas. 

- Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo 
os órgãos que, por sua natureza, devam funcionar.em regime 
de plantão permanente. 

Art. 29 - Este decreto entra em vigor nesta data. 
GAB4NETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias 

do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito degGoiânias 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1015, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar RONAN JOSÉ GARCIA do cargo, 
em comissão, de Oficial de Gabinete, lotado na Secretaria do 
Governo Municipal, a paitir de 16 de novembro de 1982. 

,1 



BASE DE 

CALCULO 

ITEM DA 

LISTA 
	 ATIVIDADE ESPECIFICADA 

IMPOSTO 

MENSAL 

28 

28 

28 

28 

28 

28 

a 	  

ITIK DA 

LISTA  

10 

27 

38- 

Bilhares .111 por mesa 
	

19.497,00 

Mini Bilhar por mesa 
	

4.000,00 

Mesa de joga de la. categoria 66.939,00 

Mama de jogo de 2a. .categorie 43.511,00 

,Aparelho Eletronico p/ Aprr. 	33.469:00 

Aparelho Necanico p/Apar. 	33.489:00 

vitrolas p/ Unidade 
	

28.114,00 
e 

ATIVIDADE ESPECIFICA OU 

CONGENERE 

Delpechantes —.até 30 prece:ia** 
	

79.791,00 

de 31 até 50 Procemioe 
	

125,015,00 

de 51 ate 100 Processos 
	

234.677,00 

de 101 até 200 Processos 
	

314.432,00 

Acima de 201 Processos 
	

470.511,00 

Taiciae Similsree p/Veiculoa 
	

99.740,00 

Guarda ou Estacionamento dm Veie. 

paos ou espaço equivalente: 

a) Setor Central, Oeste Sul e Ma 

ri a te 
	 7.200,00 

b) demitia Setores ou Bairros 
	

3.600,00 

1.949,00 

400,00 

6.694,00 

4.351,00 

3.347,00 

3.347,00 

1.404,00 

IMPOSTO 

MENSAL 

3.93?,00 

6.250,00 

11.743,00 

15.721,00 

23.525.00 

4.967,00 

360,00 

180,00 

BASE DE 

CALCULO 

• 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de dezembro de 1982. • 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  1016, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear LINDAURA ALVES MEDEIROS pa-
ra, em comissão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, da 
Classe de Confiança, com lotação na Secretaria do Governõ 
Municipal, a partir de 16 de novembro de 1982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias , 
do mês de dezembro de 1982. 

.GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 	• 

Secretário do Governo-  Municipal 

DECRETO N9  1017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE colocar à disposição dá Secretaria do Gover-
no do Estado de Goiás, com todos os direitos e vantagens de 
seu cargo e com ônus para esta•Prefeitura, o servidor FER-
NANDO OLINTO MEIRELLES, ocupante do emprego de Es-
criturário, Classe IV, Nível G, pertencente ao Quadro de Pes-
soal da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG 
ora lotado na Secretaria do Governo Municipal, durante. o 
período de 16 de dezembro de 1982 a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos.27 dias 
do mês de dezembro de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Seetetário do Governo Municipal 

• 

MV 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DA RECEITA 

ATO NORMATIVO. N9  04/82 - CRT 

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA TRIBUTÁ-
RIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Art. 58, da Lei 5.040/75 e Art. 162, do Decreto n9  798/75, 
considerando que os valores fixados pelos Artigos 59  e 19  dos 
Atos Normativos n9s 05/81 - CRT e 06/81-CRT, de 
29/12/81 e 30/12/81, respectivamente, fogem da realidade 
tributária, em decorrência do Processo infloicionário verificado 
até esta .data; 

Considerando ainda a necessidade de se atualizar a 
babe de cálculo de determinados serviços, cuja modalidade 
aconselha tratamento fiscal especial, RESOLVE baixar o se- 
guinte Ato Normativo: 	 . 

19 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
incidente sobre as atividades abaixo mencionadas, não poderá 
ser inferior aos valores estabeleci-dos neste Ato Normativo, em 

'função das receitas mínimas aqui estipuladas e constantes da 
seguinte' tabela: 

SECRETARIA,-DE FINANÇAS 
PORTARIA N9 024/82 

O SECRETÁRIO DF. FINANÇAS,' no uso de suas atri-
buições legais e, considerando as necessidades de: 

I - racionalizar os serviços de revisão do lançaniento 
de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial UrbanaN-
IPTU, objetivando minimizar o custo da arrecadação; 

2 - oferecer aos contribuiptes tratamento adequado e 
rapidez no atendimento de suas. reclamações; 

3 - agilizar .o processo de arrecadação, para melhor 
atender às necessidades da administração. 

RESOLVE: 
Art. 19  - Fica constituída uma comissão composta pelos 

senhores `ANDES VIEIRA DE OLIVEIRA, Advogado; JOSÉ 
ROCHA SILVA. Agente de Apoio à Ação Fiscal, ambos da Se-
cretaria de Finanças; ,SÉRGIO EDWARD WIEDERHECKER, 
Arquiteto e MANOEL HENRIQUE PINTO DAUMAS, Enge-
nheiro Civil, ambos da CONIDATA pára, sob a coordenação do 
primeiro, incumbir-se das tarefas de revisão do lançamentà do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Teffitorial.  Urbana — 
IPTU, até a fase final, na firma estoituída pelo código Tributá-
rio Municipal, lei t19 .5.040, de 20 de novembro de 1975. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 20 

dias do" mês de dezembro de 1982.. 

WALDER SANTOS PINHEIRO 
Secretário de Finanças 

39 
	

NOTEIS: 

Com entrada de: 

Atf Cr$200,00 p/Apartemento 
	

23.493,00 1.174,00 

Acima de Cr$200,00 até Cr$710,00 

plapa,.tamento 
	

59.666,00 2.985.00 

Acima de Cr$710,00 ate Cr$1.060,00 

p/apartamento 
	 76.608,00- 3.910,0Q 

ANima de-  Cr$1.060,00 p/apartament 
	

157.216,00  7.8t,0,00 

39 
	

Pens;ee,Dormitorios e Similares ' 

Com Diária de: 

Até Cr$130,00 p/ quarto ou Apt9 
	

8.523,00 

Acima de Cr$230,00 at.o Crt390,00 

p/ quarto ou Apt9 
	

14.206,00 

Acima de Cr$390,00 ate cr$590.00 

p/ quarto so,Apt9 
	

18.942,01 

Selma de Cr$590,00 até Cr$980,00 

p/Auarto ou Apt9 
	

23.493.0( 

Acima de Cr$980,00.p/tblarto OU 

Apt9 
	

48,773,0( 

29  -- Permanecem inalterados os'critérios e nor •• es-
tabelecidos nos Atos Normativos n9s 05/81-CRT de 2') ut le- 
zembro de 1.981 e 06/ 81-CRI' de 30 de dezembro de 	1. 

39  - Este Ato Normativo entrará em vigor no dai r le 
sua publicação, surtindo s4us efeitos a 01 de janeiro,de 1.ut, s. 

GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA RUIU-
TA TRIBUTÁRIA, aos 22 dias do mês dedeiembro de 1982. 

Bel. VANDES VIEIRA DE OLIVEIRA 
Coord. Geral da R. Tributária •  

426,00 

710,00 

947,00 

1.174,00 

2.4311,00 
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